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5888293/6
PaUlo aNdrE liMa caVal-

caNTE 
coordENador dE 

NUclEo 
13/06/2022 a 
11/07/2022 2021/2022

5945856/2
roGErioda SilVa UcHoa 

PiNHEiro
aSSESSor dE iM-

PrESa i 
15/07/2022 a 
29/07/2022 2021/2022

57234810/2
roNald faBricio MadEira 

riBEiro
aSSESSor dE coMUNi-

caÇÃo i 
18/07/2022 a 
01/08/2022 2021/2022

5946997/2
SilVia daNiEllE GoMES 

BarBoSa diaS  
coordENador dE 

NUclEo  
14/07/2022 a 
12/08/2022 2021/2022

5946974/2
ViViaNE fErrEira dE Sá 

NUNES  
aSSESSor dE coMUNi-

caÇÃo i 
18/07/2022a 
01/08/2022 2021/2022

5960726/1 rodriGo VilHENa BarBoSa TEcNico EM GESTÃo dE 
iNforMaTica  

18/07/2022a
01/08/2022 2021/2022

5956606/1 ciro MicHEl fErrEira 
coUTiNHo

 aSSESSor dE coMUNi-
caÇÃo ii

15/07/2022 a 
29/07/2022 2020/2021

5891674/3 GilBErTo adriaNo PaSTaNa 
MarÇal MoToriSTa 11/07/2022a

25/07/2022 2021/2022

dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira 
SEcrETária dE ESTado dE coMUNicaÇÃo

Protocolo: 810103

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Port. de redes/sUBst. Nº 632/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 06 de JUNHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 234/2018-GaB/Pad de 05/09/2018, 
publicada no doE edição nº 33.699 de 13/09/2018.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 641/2022, datado em 
06/06/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. nº 
454745-1, pela servidor roBErTo aNiZio doS SaNToS da coSTa, Mat. 
nº 5902612-1, e Substituir o membro Maria da GlÓria dE SoUZa Bor-
GES, Mat. nº 5890910-1, pela servidora, NaTHália dE NaZarETH fEr-
rEira MoNTEiro, Mat. nº 5897320-1, para atuar no Pad supracitado, na 
qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 809795
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de edUcaÇÃo
secretÁria adJUNta de eNsiNo
Portaria N° 75/2022 - GaB/saeN

dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEfM Prof. JorGE loPES raPoSo - USE 11, concedida a 
servidora abaixo relacionado, responsável pela referida Unidade de Ensino.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022-626346- PaE.
rESolVE
 art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EEEfM. Prof. JorGE loPES raPo-
So - USE 11, a receber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade 
referente ao exercício de 2022, podendo executar as seguintes transações: 
Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extratos bancários, 
retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, baixar che-
ques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF
icoaraci - 

USE 11 EEEfM Prof. JorGE loPES raPoSo NaTaliNa BENTES 
ModESTo 5901649-1 696.204.072-53

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 06 de junho de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 810087
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de edUcaÇÃo
secretÁria adJUNta de eNsiNo
Portaria N° 76/2022 - GaB/saeN

dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEM aBrÃo SiMÃo JaTENE/ cametá, concedida a servido-
ra abaixo relacionado, responsável pela referida Unidade de Ensino.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022/621784- PaE.
 rESolVE
art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EEEM. aBrÃo SiMÃo JaTENE/ came-
tá, a receber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade referente 
ao exercício de 2022, podendo executar as seguintes transações: Efetuar 
pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extratos bancários, retirar 
cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, baixar cheques e efe-
tuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF

caMETá- UrE 02 EE aBrÃo SiMÃo JaTENE/ 
cametá

Erica aUGUSTa MoraES 
GoNÇalVES 57212474/1 424.030.062-20

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 06 de junho de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 810057
Port. de redes/sUBst. Nº 628/2022-GaB/Pad. 

BeLÉM, 06 de JUNHo de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 161/2021-GaB/Pad de 09/02/2021, 
publicado no doE edição nº 34.488 de 10/02/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 637/2022, de 03 de junho 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir as servidoras JoaNilcE carNEiro PErEira, matrícula n° 
454745-1 e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, matrícula nº 5890910-
1, pelos servidores NaTHália dE NaZarETH fErrEira MoNTEiro, matrí-
cula nº 5897320-1 e roBErTo aNiZio doS SaNToS da coSTa, Mat. nº 
5902612-1, para atuar no Processo administrativo disciplinar supracitado, 
na qualidade de membros;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de Prorr/sUBst. Nº 629/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 06 de JUNHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 295/2018-GaB/Pad de 06/11/2018, 
publicado no doE edição nº 33.735 de 08/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 632/2022, de 02 de junho 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 295/2018-GaB/Pad de 06/11/2018, publicado no doE edição 
nº 33.735 de 08/11/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;


